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írÔqi PODER EXECUTIVO ..
PREFEITURA i'UNICIPAL DE ARATACÂ

DrvsÃo DE LrcrTAÇÃo.
CNPJ N.o 1 3.658. 1 58/0001-03

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO NE 053/2022

ZS§r
ARATACA
UMA 6É3IÀO PARA ÍÔOÔS

Lrcr

TERMo oE nrscrsÂo eutcÁvel Ao coNTRATo N.003/202r
INExIGIBILIDADE DE ttcmeçÃo No 00u2022

oEfETO: nnmraçÃo DE sERVrÇO rÉCNTCO E ESPECIALTZADO DE

coNsuLToRrA E AssESSoRn ue crsrÀo MUNICIpAL Do srsrEMA úurco oe
essmrÊNcre socrAl - suAs

UNIDADE SOLICITANTE: SECRE IARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVÍiVÍEN'IO
t,colôtvflcR E soctAl

CONTRATADO: CATARINA COELHO FERREIRÂ REBOUÇAS

Trpo DE nrscrsÃo: eN{rcÁvst Nos rERMos Do ARTIGo 79, INCISo tr, DA LEI

N'8.666193

DATA DO TERMO:30 DEIUNI{O DE2o22
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Te.ça-Íerâ
19 dê Julho dê 2022
6-Ano -N'2855 Arataca

Diário Olicial do
H'}TGNPIO

Contratos

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA
orvrsÃo oÊ LrcrTAÇÃo

CNPJ N" 13.658.158/0001-03

'4!r"
§í"t

ARATÁCA
ilú oat^o àr^ loo'ot

€rm^to o: l[tiro of t:sosÃo 
^tflG^vÉL ^o 

coiÍt^Ío in m3/úlr

rEiilo oc AO GO]{TRAÍO tT

Pi.lÇa Jiãc Cor:çiit.res de Qirêr.oz. sln". Cêniío a:rr;4.c3:-,-30{l /vata.a êâar3

?aocEsso ucÍr rórro rN€xrGrEruoaoã Nr mr/2022
oa!ãro: pREÍAçIo oÊ sÊRvrÇo rÉcNrco É EspÉcr^r.rzaoo or coNsurroâr^ E AssEstoRrA NA

GEsrÂo MuNrcrp^r- oo srsrãM úNrco oÊ ÀssÍÊNea socrar- - suAs

CO?íTIAÍÂDOIAh C^Í^RINA CÔTLIIO FÊRR€IRÂ REEOUCÂS

n?o oÊ RtsosÂo: ami8ávêlnos têímos do anrEo 79, in.iso ll, da Lein'8.666/93
o ? oe âsgflarut : 301cÉ1m22

cERTtFTCAÇÃO OtGtTAL: BGgFZH+FQZl CAT|PXY6VOW

Esta 6diÉo êncontÍa-sê no site oíicial dêstê entê.
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,Ae PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA 
"

"a»;
§Í*

CNPJ N.o í 3.658.1 58/0001 -03
ARATACA
UMA GESTÀÔ ÊARÂ ÍÔOOS

rERMo AMrcÁv.. o, *esc,iÃo oe

coNTRATo oe RnesraçÃo oE sERvlços Ne @312022.

O MUNrcíflO DE ARATACA-BA, inscrito no CNPJ Ne 13.658.158/0001{3, com sede

administrativa na Praça João Gonçalves de Queiroz, s/n, Centro, Arataca-Bahia, CEP

45.695-000, a seguir denominado CONTRATANTE, nêste ato rêprêsêntadô por seu

Prefeito Municipal Sr. FERNANDO MANSUR GONZAGA, brasileiro, divorciado, portador

do CPF ns 205.931.125-04, RG ne 0134352050 SSP/BA, residente na Rua Eglantina, n-o

208, Centro CEP 45.695-000, neste instrumento denominado CONTRATANTE e a Sra

CATARINA COETHO FERREIRA REBOUçAS, residente na Av. Cinquentenário, no 1363,

Ap. 105, Centro, ltabuna-BA, portadora do RG nq 01885023-51 SSP/BA, CPF ne

275.806.955-53, CRSS/BA Ne 6168, denominado doravante simplesmente por

CONTRATAoO, celebram êntre si o presente Distrato ou Termo Amigável de Rescisão

Contratual, com fulcro no art. 79, ll, da tei 8.666/93 e alteraçôes posteriores, mediante

as cláusulas a seguir delineadas.

CúUSUTA PRIMEIRA - OO OEJETO

o objêto do presente contrato nq. 003/2022 consistia na PRESTAçÂo oE sERvlço

TÉCNICO E ESPECIATIZADO OE CONSUTTORIA E ASSESSORIA NA GESTÃO MUNICIPAT

OO SISTEMA ÚrtCO oE AS§STÊNCn SOCIAL - SUAS, originário da lnexigibilidade ne

OOÍ.|2O22, celebrado em 03 de Janeiro de 2022.

cúUsUTÂ SEGUNOA - OA RESCISÃO CONSTRATUAT AMrcÁVEt

l- AS PARTES ORA CONTRATANTES se servem do direito dê rescindir o presente

contrato, amigavelmente, sem ônus ou êncargos para ambos, nem assunção de dívida,

Prâ:a iôâc Gonazlves iiâ G.rêiritz :-r.' "'. l -: iL'. CEP 45 ô35-C0l A.''âtâc3-Eel 3

000013



PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATAOA

CNPJ N.o 1 3.658.1 5S/00b1 -03

.Ui{ü*
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ARATACA
uuÂ GEsTÀo PARA looos

antes do prazo previsto, para atender ao interêsse público, tudo nos termos da

legislação em vigor, conforme autorizado pelo art. 79,11, dà Lei ns 8.666/93, por plena

conveniência da âdministração Pública.

CúUsUlÂ TERCEIRA. Do FoRo

Para dirimir as dúvidas decorrentes da execução deste distrato, fica elêito o Foro da

Comarca da Camacan - BA, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir as questôês oriundas da interpretação e execução do

presente distrato.

E, por estarem justos e avençado, nos têrmos da legislação vigentê ê específica para

isso, às partes subscrevem o prêsêntê têrmo, que vai lavrado em duas vias, idênticas e

de igual teor, na presênÇa de duas tesfmunhas, para o mêsmo, bom, firme e valioso.

Arataca, 30 de Junho de 2022.

MUNICíPt A
Fernando Mansur Gon Prefeito Municipal

e)(Contruton

CATARINACOETHOFERREIR{REBOUçÁS .
CPF ns 275.806.955-53

(Controtodo)

Prâca JoAo Gonçaives de Queiíoz, yno. Centío. CEP 45.695-000 Arataca-Bahia
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PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ No 1 3.658. 1 58/0001-03

9lu
jx7.

ARATACA
,ruMA G€sÍao PaRa looos

autonrzacÃo pam nescrsÃo lurcÁvet oe cotrmro

O Prefeito Municipal de Arataca - BA, no uso de suas atribuições legais,
considerando a solicitação oriunda da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômica e Social na qual apresenta justificativas para
RESCISÃO DO CONTRATO No OO3|2O22 cetebrado com a sra.
CATAR.INA COELHO FERREIRA REBOUçAS cujo objero é a PRESTÂçÃO
DE SERVrçO TÉCNTCO E ESPECTALTZADO DE CONSULTORTA E

ASSESSOR.IA NA GESTÃO MUNICIPAL DO SISTEMÂ ÚTTCO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS e o parecer opinativo exarado peta
Assessoria lurídica do município, AUTORIZA a celebração do respectivo
Termo de Rescisão da forma preconizada em Lei.

Arataca - BA, 29 de junho de 20$
I

FERNANDO M UR. ONZAGA
Prefeito Munici I de Arataca

.}

['râce Joãc Gorca ';ss i]e Olrsr,i:: s'ír.'. Cenl,L-\ CSP 45 ô95-100 1:;:Jr:J.il.tr .,.
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ARATACA

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL ÚE ARATÀCA.
CNPJ N.o 1 3.6s8. 1 s8/00b1 -03

U}TAG€STÀO PÂR^ TOOOS

renmo marcÁvn oe ResosÃo or

coNTRATo or pResraçÃo oE sERvrços xr .../2022.

O tr,tut'ttCÍptO OE ARATACA-BA, inscrito no CNPI Ne 13.658.158/0001-03, com sede

administrativa na PÍaça joão Gonçalves de Queiroz, s/n, Centro, Arataca-Bahia, CEP

45.695-000, a sêguir denominado CONTRATANTE, nêste eto rêprêsêntado por seu

Prêfêito Municipal Sr. FERNANDO MANSUR GONZAGA, brasileiro, divorciado, portador

do CPF ne 205.931.125-04, RG ne 0134352050 SSP/BA, residente na Rua Eglantina, ne

208, Centro CEP 45.695-000, nêste instrumento denominado CONTRATANTE e a Sre

residente na ne ...., Bairro...., ....-UF, portadora do RG ne .....

SSP/UF, CPF ne ......., CRSS/BA Ne ..., dênominado doravantê simplesmente por

CONTRÂTADO, celebram entre si o presente Distrato ou Termo Amigável de Rescisão

ContÍatual, com fulcro no art. 79, ll, da Lei 8.666/93 e alteraçôes posteriores, mediante

as cláusulas a seguir delineadas.

CúUSUI.A PRIMEIRA - DO OEJETO

O obieto do presentê Contrato ne. ...12022 consistia na PRESTAçÃO oE sERvlçO

TÉCNrcO E ESPECIAUZADO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA Í{A GESTÃO MUNICIPAL

Do slsTEMA ÚrtCO oE AssETÊNclA soclAL - suAS, originário da lnexlgibilidade nr

...12022, celebrado em .. de ..... de 2022.

cúUsUIÁ sEGUÍ{oA - DA REsclsÂo CONSTRATUAT AMrcÁVEt

l- AS PARTES ORA CONTRATANTES se servem do direito dê rêscindir o presente

contrato, amigavelmente, sem ônus ou encargos para ambos, nem assunção de dívida,

antes do prazo previsto, para atender âo intêressê público, tudo nos termos da

PÍêc! Joâc Gcrrçaives de C..:,r, ':.. :. . i'\ aerliia. CEP -15 495-0C0 Âret3aâ-tsehia
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PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA
CNPJ N.o 1 3.658. í 58/OOO1 -03

ARATACA
UMÂ GÊSTÀÔ PARA ÍOoÔS

lêgislação em vigor, conforme autorizado pêlo art. 79, 11, da Lei ns 8.666/93, por plena

conveniência da administração Pública.

cúusuua rrRcErRA - Do FoRo

Para dirimir as dúvidas decorrentes da execução dêstê distrato, fica elêito o Foro da

Comarca da Camacan - BA, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais

privilegiado que sêja para dirimir as quêstões oriundas da intêrpretação e execução do

presêntê distrato.

,

E, por estarem justos e avençado, nos termos da legislação vigente ê específica para

isso, às partes subscrevem o prêsêntê termo, que vai lavrado em duas vias, idênticas e

de igual teor, na prêsença de duas testemunhas, para o mêsmo, bom, firme e valioso.

Aratâca, ... de ..... de 2022

MUNICíPP DE ARATACA

Fernando Mansur Gonzaga - Prêfeito Municipal
(Controtonte)

CPF n-o

(Controtodo)

PiaÇa Joâo GonÇaives da Que:,i.. s.:' Cenlio CEP 45 695-000 Arate.3-Bâh,â
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PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL T}E

DrvtsÂo oe lrcrrngÃo
AR TACA

CNPJ No 1 3.658. 158/0001 -03 ARATACA
UMA G€sT^o PARÁ Íooos

AÍâtaca, 22 de junho de 2022.

luruacÂo

Aos vinte e dois dias do mês de junho de 2022, eu, Lindomara Coelho dos Santos, Chefe adjunto
da comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto 'fle O32|2O2L de O4lO].l2O2:^,

autuêi com o Ne 053/2022 o Processo Administrativo, onde consta solicitação para RESGISÃO

AMrcÁvEL oo CoNTRATO Ne oo3/2o22 celebrado com a Srr CATARINA COETHO FERREIRA

REBOUçAS cujo obiêto é a PRESTAÇÃO DE SERV|çO TÉCMCO E ESPECTAIIZAOO OE

CONSUTTORIA E ASSESSORIA NA GESTÃO MUNICIPAT DO SISTEMA ÚI,TICO OC ASSETÊNCIA

SOCIAI - SUAS , exarada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômica e Social e

autorização do Prefeito Municipal para abertura do referido processo.

Lindomâ dos Santos
Chefe Adiunto da Comissão Pêrmanente de Licitação

Prefeitura Municipal dê Arataca-BA

Pr â.a Joâô Gôncai,râs ,jê Oüei:c: s.'r" Cert, J CEP 45 695 CCC Afatâca-Eâhia
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Diário Oficial do
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: Sêxtâ-íêi.â
? I d6 Janeiío de iD21ri 17. Ano . N'2367t
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POOER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNIGIPAL DE ARATACA
GABINETE OO PREFEITO

CNPJ N.. 1 3.658.1 58/0001-03

Zrs'
§ze

Adliiilà(r-raài -

DECRETO NO 032 DE 04 DE JANEIRO OE 202í.

"Oispôe sobre â nomêâÉo para o Cargo de
Provimento em Comissão dê CHEFE
ADJUNTo oA olvlsÃo oE LtcrrAçÃo e
dá outras providências.'

O PREFEITO IIUNICIPAL OE ARATACA, Estado Fêdêrâdo da Bahia, no uso

dê suas atÍibuiçôês lêgais, êm coníoÍmidadê com o incisô l, do áÍtigo 66, dâ Lei

Orgânica do Municipio de Aratâcâ - LOMA, ê da Lêi Municipal n.o 093/2013.

EBEIA:

Art 10 - Nomeia-sê e Sra. LINOOiIARA COELHO OOS SANTOS, penâ êxêrcer o

cargo de provimênto êm @missâo dê CHEFE AOJUNIO OA OlusÂo OE

LlclTAçÃo, vinculado à SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS.

Art. 2l- Este Decreto êntre êm vigoÍ na data dê suâ publicaÉo, rêvogândGsê as

disposiÇõês êm contráÍio.

REGISTRE.SE, PUELIOUE.SE E CUMPRA.SE.

Gabinêtê do prêfêito municipel de Arataca - Bahia, 04 de Janeiro de 202í

FERNANOO MANSUR GOT{ZAGA
PREFEITO MUNICIPAL DE ARATAGA. BA

Prai? J.ã.i 5ôl'.;e:vê-, ;i: âi;" , r:., -r ' i-Ê:ii:c ai ' 4a ass-l;t Àía:ac.--3i :i:

CERTIFICAÇÃO OIGITAL: TA+JUIC@SXCERIMXWQW\/W

Esta êdiÇáo êncontra-sê no sitê oíiciâl destê ente.
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PREFEITURA MUNICIPAL.OE ARATACA
cABTNETE oo pnÉra.rp t

cNPJ No 13.6s8.1sa/oooíio3

ZL§r
ARATACA
UMA GEsIÂo pAR^ Tooos

Àrataca, 20 de junho de 2022.

À Sr.. Aaca Barros dos Santos
Secretària l,lunicipal de Desenvolvamento Econôrtica e Socaal

C/c Lindomara Coelho dos Santos
Chefe Adjunto da Comissão Permanente de Licitação

Prezada(s) Senhora(s),

Em atendimento a solicitação emitida pela Secretária de Municipal de

Desenvolvimento Econômica e Social onde informa quê diantê os princípios que

regem o direito administrativo, sendo o interesse público, e que SOLICITA a

rescisão amigável , de acordo aÍt79,II da lei 8.666/93, do contrato no OO3/2O22
com a SrA CATAR,INA COELHO FERR.EIRA R,EBOUçAS, objeto PRESTAçÃO DE

sERVrçO TÉCNTCO E ESPECTALTZADO DE CONSULTORTA E ASSESSORTA Í{A
GEsTÃo MUNICIPAL DO SISTEMA úNTCO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL . SUAS,

INEXIGIBILIDADE DE LICfrAÇÃO ruo OOU2O22; seguindo as normas licitatórias dê

contratação, a solicitação deverá ser encaminhada ao setor de Licitações e
Contratos, para que seja formâlizada a rescisão.

Na certeza do atendimento, su screvo-me.

FERNANDO l.lAN ZAGA
Prêfêato Municipal Arataca

Piei:â Joáo G.Í,ça'v3s Cê Qr:'.: ,;, 'r:-'llãr'ri 
',) i:F-i1 45 ôga-u!.lil ,'..-aiâca-Bâh " 000000
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ARATÂCA
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PREFEITURA TIUNICIPAL DE ARATACA t
sEcREÍARrA MuNtctpAt DE DEsENvotvtMENToFcoÍ{ôutcl E socnt-

Aratâc4 20 dejunho de 2022.

Ao
Exmo. Sr.

Femando Mansur Gonzaga
Prefeito Municipal de Aratâca

R-EF.: Rescislo de Contreto f 003D022

Sr. Prefeito,

Visando atender os princípios que regem o direito administrativo, sendo o

interesse público, veúo solicitar a rescisão amigável, de acordo o art 79, It, da lei

8.666/93, do contrato n'003D022 com a Sr'. CATARINA COELHO FERREIRA

R-EBOUÇAS, objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCI\ICO E ESPECIALIZADO

DE CONSULTORIA E ASSESSORIA NA GESTÂO MI.'IICIPAL DO SISTEMA

úuIco DE AssIsrÊNcIA socrAl- - suAs.

Informamos ainda que a senhora sempre cumpriu de maneira coneta e condizente

com írs norrnas de tràbalho do município, nâo tendo para nós, nada que desabone a sua

conduta moral ou profissional.

Atenciosamente,

os TOS
TO ECONÔMICA E SOCIALSECRETÀRh MUNICIPAL OE DESE LVIMEN

Avênide Rio Branco - Cêntro - CEP: 4S69S-(X)O - Aratâcâ - Bâhia
ssociâl.aÍatece@qmail.§9!!

000005



i,!í.i-. PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE A

DtvtsÂo oetioreçnõ .-

CNPJ No 13.658.158/0001-03

RATACA
?N'-.
§r.

ll.a 6csti\ô rú^ t@o3

rÍ{Extcr BtuoADE DE.uctT^çÂo Nr ool/2022
PROCES60 AOM|NISTRÂT|VO Í{r L9tl202t

coNTRATAçÁg oE pRoFtsstoNAr plal cnesraçÂo oe
sERvrço rÉcNrco E EspEctAltzÂDo o€ coNsut roRtA E

AssEssoRrA NA GEsrÃo MUNtopAt oo stsrEMA
úNrco oE lssrsrÊtcrl socrAr - suAs, euE ENTRE st
CELEBRAM, OE UM LADO, O MUNICIPIO OE ARATACÂ E

OO OUTRO, A PROFISSIONAL CATARINA COELHO
FERRETRA REEOUçAS.

O MUNICIPIO OE ARATACA, pêssoa jurídica de direito público, com sede prâça ,oão Gonçalves de
Queiroz, s/n. Centro, CEP 45.695-000 Aretaca - Bâhia, inscÍita no CNPJ do Ministério da Fe2enda sob o
ns f3.6S8.158/000143, nêste ato rêpÍêsêntado por sêu Preíeito Sr, FERNANDO MANSUR CONZAGÀ
brasilêiro, divorciado, portadoÍ da Cédula de tdêntidâde nr 1.343.S20, expedida pêla SSp (BA), e inscritâ
no CPF/MF sob ne 205.931.12544, rêsidênte ê domiciliado neía cidade, doravantê designado
simplesmênte CONTRATANTE cêlêbra o presente Contrâto com a SÉ CATARTNA COELHO FERRETRÂ

REEOUçAS, residênte nâ Av. Cinquêntênário, ne 1363, Ap. 105, Cêntro, ttabuna-BA, portadora do R6 ne
01885023-51 SSP/BA, CPt nr 275.806.955-53, CRSS/8A Ne 6168, â partir de agoÍa denominâdâ
simplesmente CONTRATADA, de acordo com o Processo Administrativo n7 OO2/2O22 composto pêlâ
lí{ExlclEluDAoE DE LlolAçÃo N.r oo1/2022, fulcrado no inciso do art. 25 da Lêi 8.666/93 c/c inciso
lll, ART. 13, resolvem celebrar o presentê instrumênto contratual, mêdiantê as cláusules e condições
seguintês.

cúusuua pilnaerR^ - oo oBJETo

A CONTRATADA compromêtê-se, por êstê instrumento ê na melhor Íorma dê dirêito, a prêstâr à

contratante, a PRESTAçÂO OE SERVIçO TÉCNICO E ESPECIAUZAOO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA

NA GEsrÃo MUNTqPAI Do srsrEMA Út' co oe AsstsrÊNctA í)clAL - suAs, na forma e condições

descíitas na proposta de prêsteção dê sêÍviços que é parte intetÍantê dêstê instrumento.

cúusur.Â SEGUNDA - oA ORCAMENTÁRIA

Os íecursos orçamêntários dêstinados à contratâção do obiêto desta hexitibilidâdê de Licitação

correrão à conta dos íêcursos constantes do oíçamento de divêrsas sêcÍetariâs do Município de

ARATACA pÍeviâmêntê indicados, a sabêr:

00- Recuísos

Ordinários

PraÇa Joáo GonÇâlvês ce Queiroz. s,rn". Cea(ío, CÊP '1ó.ô95'000 Ar

339036000@ - Outros
Serviços dê Têrceiros
Pêssoa tísica

030707 - Sec. Mun. de

Dêsenv. Econômico e
Sôcial

2030 - Manutêôção das

Ações dâ Sêc dê Desênv
Social e Econômico

00000/,

-Bahia
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§r.PCDER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATACA
DtvtsÂo oe urcrrnçÃ6

CNPJ N' 1 3.658.í 58/0001-03 ARATÂCA
ra.^ 6Ês?^o rr^ Íoooa

cúusulÂ TERc€tRÂ - Do P e coNorcôes DE PAGAMENÍo

Pêlos serviços ora con./êíiciônâdos, a contratante obÍigâ-se â paBâr â Contíatada o valor mensal de RS

4.500,00 (quâtÍo mil, quinhentos rGâis!, pena2endo o valor global de RS 54.0(x1,00 (cinquênta ê
quet?o mll ,eal3l, atÍavés de tÍânsÍerêncla bancáÍia em conta corrêntê ná Caixa Econômicâ Federâ|,

Agência: 3792, contâ Poupançâ c0000502-6, Opêração 013.

§ 1e - O valor glcbal do prêsêntê contrato será dividido em duas paÍtes, a sâbeÍ: 60% (sêssêntâ por

cento) a título de terceiíi2ação ê o curro 40% (quaíenta poÍ cento), corresponde à dêspesa de custeio

na manutenção do êscÍitóÍio da ContÍât3da.

cúusutÁ oUART - cRrrÉRtc DE REAtugrE

Os Orêços poderão ser rêaiLsiados, â critério da rldministÍaçã.1, Ínêdiante celêbrâção d-'Termo Aditivo,

desdê que os motivos do rêâiuste seieÍn devidamentê êxplicitados no .eÍerido instÍumento.

cúusuLAUIâ:!ÂvlOÊElA

A viBência do prêsentê iostrumento êstá adstritâ ao respectivo crédito orçamentário, a data dê

âssinatuÍa destê, ccm téímino em 3l(t:';nta ê urn) dê de2eínbro do ccrrente ano.

ParágÍâio único - o prâ:o es(abelêcido rjodêÍá ser pÍorro8ado nos têrmos co aí. 57, §§ 1e e 2r dâ lêi

8666/93.

cúusuu sExÍA - oAs oBRtGAcôEs Do coNÍsATAoo

Cônstituem ôbrigaçõês da CONTRATAOA:

l- PÍestaí os serviços na forína aiustada nâ proposts de prestação de seÍviços, que é paÍte inteSíantê

dêste contrato.

cúusur-a sÉÍtMA - pAs oBRlGAcôÊs DA coNTR TANTE

Coníituêm obÍi8açôês da CONTRATANTE:

I - Efetuar o pagamento dos sêrviços pÍestados no pra20 estabêlêcido na cláusula 3i;

ll - NotificâÍ, por êscrito, a contratadâ quendo dâ aPlicação Cê multas píevistas nêstê contíato;

lll - OeclaÍar os sêrviços êfetivamentê prestados;

lV - OfêÍecer à contratâda as conCições aecessárias à reguiar execução do contrâto

V - Arca:'côm as Cespesas

assim como de intê8Íânte

-a-'

individuais

Prâça João Gôn

000003

e transportê Ca CCNTRATADA, quando em visita ao município,

ê trabalho que estivêr a acompânhando ou mêsmo eÍn visitas

trc. CEF 45.ô95{C0 A.atacâ
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utÂ OITAVA - DAS PET{AII S:

| - o dêscumprimênto, parciar ou totar, dê quarquer das cráusuras contides no contrato sujêitaÍá a
CONTRATADA às sanções previstes na Lei ne 8.666/93, Barantida a prévia e amprâ defêsâ 

". iro."rroadministrativo.
ll - A inêxêcuÉo, pâÍciarou totârdo contÍato ênsêjará a suspensão ou a imposição dâ decrarâção dê
inidonêidâdê para lacitaÍ e contrâtâr com o MunicÍpio de Aratacâ e multa de acordo com a gravidade da
infÍação.

lll - A multâ seÍá greduada de acordo com â grâvidadê da infÍaçâo, no limite de ro% (dez poÍ cento)
sobÍe o valor do contrato, em caso dê descumprimento de quâlquêr obrigeÉo avençada.

lv ' A CoNTRATANTE se reserva ao direito de dêscontaÍ do pagamênto dêvido á CoNTRATADA o varor
de qualqueÍ multâ poíventure imposta êm virtudê do dêscumpÍimênto das condiçôes estipuledas no
contrato.

v - As multas previstas nêsta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagemento não êximirá â
CoNTRATADA da responsabiridade por pêrdas e dânos dêcorrentes das infÍações cometidâs.

vl 'Antes da apliceção de quâlquer penalidâde á CONTRATADA, sêÍâo garantidos à esta a ampla defesa
e o contraditóíio.

cúusuIÂ NONA- DA NESCrSÃO

| - A inexecuçâo total ou pârcial do contreto ensêje a suâ rescisão, ôbsêrvadas, peÍa tanto, às
disposições da Seção V, Câpitulo lll da têi 8.666/93.

ll - No ceso dê rescisào dêstê contrato, a CoNTRATADA receberá, apênas, o patamênto rêlativo aos
seíviços êÍêtivamênte pÍêstados à CONTRÂTANTE.

, cúusutÂ DÉclMA - pA coBRAÀtcÂ iuotctAt-\J

As importâncias devidas pela CoNTRATADA seÍão cobradâs atrâvés de processo de execução,
constituindo êste Contreto, título erecutivo êxtÍâ judicial, ressalvada a cobrânça dirêtâ, mediantê
retênção ou compensação dê cíéditos, sempre que possível.

cúusurÂ oÉcrMA pRtMEtnA - cAsos oMtssos

Os casos omissos sêrão resolvidos à lu2 da lei 8666/93 e posteriores âlterações aplicândo
subsidiâÍiamentê as disposições do Código Civil pátrio.

cúusuu oÉctMA SEGUNoA - oo FoRo

As paÍtês elêgêm o Foro da Cidade dê Câmacan - BA, que prevalêcêrá sobre qualquêÍ outÍo, por
pÍivile8iado quê seia parâ diÍimiÍ quaisquer dúvidas oÍiundâs do presente ContÍeto.

Praça Joâo Gonçâlves de Q,.reiroz. s/n'. Cent.(] CEP 45.ô95-000 Arataca

.(aoouo
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E por estarênl, iustos ê contÍataílos, firmam c pÍêsentê contÍato êm 03 (tíês) vias de iSual teor e forma,
dêpois dê lido e achado confoíínê

AÍatâca - 94, 03 de janeiro de 2022

?§§a
ARATACA

q
AR&ACAiíuNrCÍ

Fernandô Mansuí Gon - Prêfêito Municipal
(Con te)

=-rocSâte.c,o,o
CATARI!ÚA COELHO FERBEIRÂ REBOUçAS

CPF nr 275.806.955-53

{contrctodo)

^,À
..§'

§§'

,fÉh-\u.#'

P!'âça Jcão GonÇâlvBs dÉ QueiÍ,)z, sln". C€trc, CEP 45.695'000 Arâtâaa-6âl'ia
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